
-·11111111 
DECRETO N!!2.111,0E 03 OE MAIO OE 1.990. 

Oetalha período de funcionamento do comércio das e�resas 

que participarão da•II• SEMANA DA MIUllE•. 

!DEU .:xJSlô 111.Fl!RINI, Prefeito do �icípio de Assis, no uso de 

suas atribuições legais, devidamente autorizado pela Lei nll2.060, de 30 de junho 

de 1.980, e considerando que a Associação Comercial e Industrial de Assis, pranov_!! 

rá em nossa cidade no período de 07 a 12 do corrente, a •11 SEMANA DA MAMIE", 

Artigo 111 -

Artigo 2!! -

Artigo 311 -

Artigo 411 -

DECRETA: 

Ficam as e�esas que participarão da •11 SEMANA DA MAMllE", de 

Assis, autorizadas a funcionar nos seguintes horários: 

de 07 a 10/05 - de SIV.l1da a IJ.linf;a feira - das 9:00 (nove) às 
18:00 (dezoito) horas; 

dia 11/05: sexta feira: das 9:00 (nove) às 22:00 (vinte e duas ) 

horas; 

dia 12/05 - sábado� das 9:00 (nove) às 18:00 (dezoito) horas. 

O período regulamentado pelo artigo anterior fica condicionado11> 

c umprime nto d a  Le gislaç ã o  Tr abalhis t a  v ig e nte. 

Este Oecreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposiçl5es em contrári 

Prefeitura Municipal de Assis, em 03 maio . de 1. 990. -

e 

Publicado na Secretaria Municipal de inistra ão e Ass tos Jurídicos da Prefei-

tura �icipal de Assis, em 03 de niaio de 1. 


